
INDICAÇÃO Nº 
1434
, DE 2012

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes as providências necessárias visando à liberação de verba para Santa Casa do município de Avaré.

JUSTIFICATIVA

A presente solicitação nos foi encaminhada pelo Provedor Miguel Chibani Bakr e faz-se necessária para despesas de custeio e aquisição de material de consumo, pois é a única instituição da cidade e da região que reúne maiores recursos, existindo a natural convergência de pacientes de 17 municípios, região com aproximadamente 300 mil habitantes, em consequência, ocasionando uma situação crítica, pela necessidade premente de melhor e ininterrupta de ofertas de serviços.

Assim sendo, encaminhamos a presente indicação para as devidas medidas necessárias.

Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Caruso
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